
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 782/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0067/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, que dispõe 
acerca da obrigatoriedade da concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do 
espaço público dentro do estabelecido pelas normas técnicas, e ademais, promover a 
regularização e retirada dos fios inutilizados. 

A propositura prevê que as concessionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica estão obrigadas a observarem o correto uso do espaço público de forma 
ordenada e as normas técnicas aplicáveis. Além disso, impõe às concessionárias a fiscalização 
do uso da infraestrutura pelas empresas ocupantes da infraestrutura compartilhada. 

Outro ponto de relevo previsto está ligado à manutenção, sem custos para a 
Municipalidade, dos postes pela concessionária. Também se cria a obrigatoriedade de retirada 
dos fios inutilizados, que no caso de pertencerem às empresas ocupantes da infraestrutura 
compartilhada, seriam notificadas pela concessionária. 

Sob o aspecto jurídico não há óbice à tramitação do projeto, na forma do Substitutivo 
ao final sugerido. A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Seguindo, em que pese a Constituição Federal conferir à União a competência privativa 
para legislar sobre telecomunicações e energia (art. 22, IV), nesta situação concreta, o projeto 
não pretende interferir na normatização estabelecida pelos órgãos regulatórios, tampouco no 
contrato administrativo firmado entre concessionária e poder público municipal. O que a 
propositura visa, em verdade, é estabelecer regramento atinente às diretrizes urbanísticas do 
município, visando combater a poluição visual, inserindo-se, portanto, no campo da proteção 
do meio ambiente. 

Com efeito, a proposta se insere no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos de interesse local e encontra seu fundamento, dentre outros, nos incisos I e V 
do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil e no inciso I do art. 13 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo. 

No que se refere à proteção do meio ambiente urbanístico, destaca-se o teor do artigo 
23, inciso VI, da Constituição Federal, o qual determina que é competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas. No caso concreto, inequívoco que um dos escopos da 
propositura é combater a poluição visual, o que também enseja a atuação do Poder Público na 
busca de um meio ambiente equilibrado. 

Especificamente a respeito da proteção do meio ambiente naquilo que diz respeito à 
estética urbana, Hely Lopes Meirelles explicita que: "A estética urbana tem constituído perene 
preocupação dos povos civilizados e se acha integrada nos objetivos do moderno Urbanismo, 
que não visa apenas às obras utilitárias, mas cuida também dos aspectos artísticos, 
panorâmicos, paisagísticos, monumentais e históricos, de interesse cultural, recreativo e 
turístico da comunidade. Todos esses bens encontram-se sob proteção do Poder Público por 
expresso mandamento constitucional (art. 216, V), e podem ser defendidos até mesmo em 
ação popular, por considerados patrimônio público para merecerem essa tutela judicial (Lei 
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4.717/1965, art. 1º, § 1º)" (In, "Direito Municipal Brasileiro", 17ª ed., Ed. Malheiros, p. 588). E a 
respeito da competência legislativa, prossegue o ilustre mestre: "A proteção paisagística 
monumental e histórica da cidade insere-se também na competência do Município, admitindo 
regulamentação edilícia e administração da Prefeitura nos limites do interesse local, para 
recreação espiritual  e fator cultural da população." (In, "Direito Municipal Brasileiro", 17ª ed., 
Ed. Malheiros, p. 590). Logo, inequívoco que a proteção da estética da cidade está 
compreendida na competência municipal para legislar a respeito do meio ambiente. 

Isto posto, faz-se mister mencionar que a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
também prevê o poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações; 

Carlos Ari Sundfeld, professor da FGV-SP, pontua que é autorizado ao Município 
estabelecer regras urbanísticas mesmo em áreas que tem regulação realizada por outros 
entes, como é o caso das concessionárias de energia elétrica, por exemplo (reguladas pela 
ANEEL): "Embora o exercício das competências administrativas municipais em matéria 
urbanística não seja feito apenas em aplicação de normas locais [...] o certo é que, ao 
realizarem a regulação urbanística, os Municípios têm em vista, sobretudo, valores e interesses 
locais, que são a justificativa de suas competências. [...] Em princípio, a circunstância de uma 
atividade ou serviço estar submetido à competência regulatória federal ou estadual não 
constitui um óbice absoluto ao exercício, em relação a ela, de competências municipais 
motivadas pelo envolvimento de interesses locais, inclusive urbanísticos." (In: Os municípios e 
as redes de serviços públicos. in: MARTINS, Ives Gandra da Silva. Tratado de direito municipal. 
São Paulo: Quartier Latin, 2013. p. 848-849): 

Destaque-se que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal segue a mesma 
orientação: 

EMENTA. Agravo regimental no agravo de instrumento. Prequestionamento. Ausência. 
Direito Constitucional, Administrativo e Urbanístico. Ordenamento urbano. Competência 
municipal. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. 
Impossibilidade. Precedentes. 

1. Os dispositivos constitucionais tidos como violados não foram examinados pelo 
Tribunal de origem. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

2. O Supremo Tribunal Federal assentou que a Constituição da República confere aos 
municípios competência para legislar sobre o ordenamento de seu território e que essa 
prerrogativa constitucional não viola o direito de propriedade ou os princípios que regulam o 
mercado, como a livre concorrência e a livre iniciativa. 

3. Submissão de concessionárias da União às posturas municipais: constitucionalidade. 

4. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e 
o reexame dos fatos e das provas dos autos (Súmula nº 279/STF). 

5. Agravo regimental não provido. 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 769.177, Relator Ministro Dias Toffoli, 
18.02.2014) (grifos nossos). 

Diante do exposto, emerge de forma inequívoca o entendimento de que eventual lei 
editada pelo Poder Público Municipal impondo às concessionárias de serviços públicos a 
limitação da poluição visual, encontra suporte constitucional na competência local para legislar 
sobre o meio ambiente, conforme reconhecido pela melhor doutrina e jurisprudência. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 
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Por fim, versando o projeto de lei sobre Política Municipal de Meio Ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação 
pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adequar o texto à 
melhor técnica legislativa, notadamente para que não avance sobre questões relativas à 
adequação do serviço prestado, as quais se inserem na esfera do ente federativo concedente, 
tendo em vista a competência privativa da União para legislar sobre energia e 
telecomunicações (art. 22, IV, CF); bem como a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL e ANP 
nº 01/99, que aprova o Regulamento Conjunto para compartilhamento de Infraestrutura entre 
os setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, nos termos do seguinte Substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO Nº          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0067/16. 

Dispõe sobre a observância de normas técnicas para o uso do espaço público pelas 
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas que 
compartilhem sua infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em vias públicas do 
Município de São Paulo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
detentora da infraestrutura de postes, aqui denominada Distribuidora, deve observar o correto 
uso do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento de 
todas as fiações e equipamentos instalados em seus postes. 

§ 1º O correto uso do espaço público envolve o rigoroso respeito às normas técnicas 
aplicáveis, em particular a observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao 
solo, em relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica e em relação às 
instalações de iluminação pública, visando não interferir com o uso do espaço público por 
outros usuários, notadamente os pedestres. 

§ 2º O compartilhamento de infraestrutura não deve comprometer a segurança de 
pessoas e instalações. 

§ 3º É obrigação da Distribuidora de energia elétrica zelar para que o compartilhamento 
de postes mantenha-se regular às normas técnicas. 

Art. 2º Os fios inutilizados deverão ser retirados pela Distribuidora. 

Parágrafo único. Caso os fios pertençam à empresa que compartilha a infraestrutura, a 
Distribuidora deverá comunicar tal fato ao Poder Público. 

Art. 3º Sempre que verificado descumprimento do disposto no art. 2º, o Município 
deverá notificar a Distribuidora acerca da necessidade de regularização. 

Parágrafo único. A notificação de que trata o caput deve conter, no mínimo, a 
localização do poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade identificada pelo 
Município. 

Art. 4º A Distribuidora e demais empresas que se utilizem dos postes de energia 
elétrica, após devidamente notificadas, têm o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para 
regularizar a situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes. 

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de 
acidente deve ser priorizada e regularizada imediatamente. 

Art. 5º A Distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenção, conservação, 
remoção, substituição e relocação, sem quaisquer ônus para a administração, de poste de 
concreto ou madeira, que encontrar-se em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou 
posicionados de forma incorreta. 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0067/2016 
Secretaria de Documentação Página 4 de 4 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

§ 1º Em caso de substituição ou relocação do poste, fica a Distribuidora de energia 
elétrica obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus 
cabeamentos, a fim de que possam realizar a regularização dos seus equipamentos. 

§ 2º A notificação de que trata o parágrafo único do artigo 3º desta Lei, deverá ocorrer 
em até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste. 

§ 3º Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente 
notificadas têm o prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos. 

Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à penalidade de 
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada ocorrência não regularizada, cobrada em dobro 
no caso de reincidência. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei consideram-se infratoras todas as empresas 
concessionárias, e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do Município de 
São Paulo, agindo em desacordo com esta legislação. 

§ 2º A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente pela variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. - IBGE, acumulada no exercício, anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 7º O prazo para adequação e implementação do que determina esta Lei será de 01 
(um) ano a contar da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Durante o período previsto no caput deste artigo as notificações 
realizadas não ensejarão a aplicação de penalidades. 

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 9º O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua publicação. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão da Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18.05.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PP- Relator 

Ari Friedenbach - PHS 

Patrícia Bezerra- PSDB 

Arselino Tatto - PT 

Eduardo Tuma- PSDB 

David Soares - DEM 

Sandra Tadeu - DEM 

Gilberto Natalini - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/05/2016, p. 124 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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